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 CONVOCAÇÃO Nº 01/2023/CONEPIR  
 

REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Belo Horizonte, 26 de Janeiro de 2023.  

 

Prezados Conselheiros (as),  

 

O Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial (CONEPIR/MG) em conformidade com 

Regimento Interno, no uso de suas atribuições, convoca os conselheiros (as) para participar da 

Reunião Plenária Ordinária em ambiente virtual que será realizada no dia 06 de fevereiro de 

2023 às 14 horas.  

 
Para garantirmos a ampla participação dos conselheiros, a reunião plenária acontecerá 

exclusivamente na modalidade telepresencial com a utilização da plataforma “Microsoft 

Teams”.  

 

Art. 18 - Será substituído o Conselheiro representante do Governo ou 

da Sociedade Civil que renunciar ou não comparecer a três reuniões 

consecutivas ou a cinco intercaladas na vigência do mandato, salvo 

se a ausência ocorrer por motivo de força maior ou justificada por 

escrito ao Presidente. 

Art. 19 - Na impossibilidade de comparecimento à reunião do 

Conselho, o Conselheiro deverá comunicar o fato por escrito ao 

Presidente, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data da reunião.  

§1º - Por motivo de força maior, quando o prazo referido no caput não 

possa ser cumprido, o Conselheiro deverá encaminhar justificativa 

por escrito ao Presidente, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas após o término da reunião. 

 
Na impossibilidade de comparecer na reunião plenária solicitamos enviar a justificativa ao 

Presidente, no e-mail conepir@social.mg.gov.br.  

 
 
Pauta:  

Resolução Conjunta SEDESE/SEMAD nº 01/2022, que regulamenta, no âmbito do 

Estado de Minas Gerais, a Consulta Livre, Prévia e Informada (“CLPI”), de povos e 
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comunidades tradicionais mediante procedimentos apropriados, cada vez que sejam 

previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente. 

 

 

Data da reunião: 06/02/2023. 

Horário da reunião: 14 horas. 

Link de acesso:  

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

 

 

 

Clever Alves Machado 

Presidente do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial 

 

 

 

 

 

 

 

 


